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PORTARIA NO. OO5 DE 15 DE JANEIRO DE2026.

,,DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO

coMtrÊ GESTOR DE PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE

DADOS PESSOAIS E DA ENCARREGADA PELO
TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS (DPO) NO

ÂMerro DA pREFETTURA MUNtctpAL DE sÃo
ROQUE DE MINAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O chefe do Poder Executivo do Município de São Roque de Minas, no uso de

suas atribuições legais e em conformidade com as Leis Municipais 1.89912025 e

1.96612025, e em consonância com a Portaria no 149 de 30 de dezembro de 2025,
RESOLVE:

Art. 1o - Nomear como membros do Comitê Gestor de Privacidade e Proteção
de Dados Pessoais, os seguintes servidores:

l- Paula Rezende Soares;
ll- Cauã Romer Pereira Faria;

lll- Alice Aparecida Alves da Cunha;

lV- Gisele Alves de Faria Costa.

§ 1o - O Comitê Gestor de Privacidade e ProteÇão de Dados Pessoais e

responsável por coordenar as açÕes de adequação à LGPD, monitorar a conformidade

e promover a conscientização dos Agentes Políticos, Servidores e Colaboradores, de

caráter consultivo e deliberativo.

Art.2o - Nomear como Encarregada pelo Tratamento de Dados Pessoais (DPO),

a Sra. Grasiela da Silva Costa.

§ 1o - Compete à Encarregada:

| - Atuar como canal de comunicação entre a Prefeitura, os titulares dos dados e
a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

ll- Orientar os servidores e gestores quanto às práticas de proteção de dados;

lll- Promover açÕes de senslbilizaçào e capacitação Institucional;

lV- Supervisionar o cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo Comitê.

Art. 30 - O mandato dos membros será de 02 (dois) anos, permitida

recondução.
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Art. 4n - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposiçÕes em contrário, em especial a Portaria no 00212026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

São Roque de Minas, 15 de janeiro de 2026.

os Reis
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